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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.029 DE 23 DE MARÇO DE 2016

Autoriza a assinatura de Convênio e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Convênio com a ASSOCIAÇÃO DOS RURALISTAS DO ALTO PARANAÍBA - ARAP, CNPJ nº 16.911.489/0001-93, reconhecida de Utilidade Pública pela Lei nº 1.961, de 09/04/1985, no sentido de conceder-lhes, além de apoio logístico, contribuição no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a ser paga em parcela única na assinatura do referido convênio, como forma de colaboração para que a referida entidade realize a Quadragésima Segunda Expoaraxá.

 

Art. 2º. O apoio logístico mencionado no artigo anterior consistirá em:

                                    I – Promover pintura geral do Parque de Exposição antes da realização do evento;
                                    II – Colaborar com a limpeza interna no Parque de Exposição;
                                    III – Disponibilizar 08 (oito) caçambas para recolhimento do lixo;
                                    IV – Promover a coleta do lixo durante todos os dias da realização do evento;
                                    V – Assegurar a presença de duas ambulâncias, com motoristas e enfermeiras, equipadas com desfibrilador cardíaco, entre os dias 19 e 24 de abril, das 19:00 horas às 03:00 horas;
                                   VI – Disponibilizar 60 (sessenta) metros de areia média lavada.
                                   VII – Disponibilizar caminhão pipa para irrigação da arena de rodeio entre os dias 19 e 24 de abril;
                                   VIII - Disponibilizar caminhão pipa para limpeza da praça de alimentação, entre os dias 08 e 24 de abril;

                                   IX – Disponibilizar caminhão e máquinas para realização de serviços de infraestrutura no parque de exposições;

                                    X – Disponibilizar equipe da Assessoria de Trânsito e Transporte (AstTraN) para a devida organização do fluxo de veículos entre os dias 19 e 24 de abril.

                       Art. 3º. O referido Convênio passará a ser parte integrante desta Lei.

                      Art. 4º. Para acorrer às despesas previstas na presente lei, será utilizada a dotação orçamentária consignada sob o número de ficha 0455, no valor da contribuição.
                      Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

